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PROJETO DE LEI Nº 34/2013.

Autoriza a locação de imóvel urbano, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação de parte de um imóvel, onde funciona a Associação dos Moradores da Agrovila Bojuí, de propriedade do Conselho Administrativo da Área Comunitária Agrovila Bojuí, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 05.904.428/0001-82, com sede na própria Agrovila Bojuí, Zona Rural, em Diamantino/MT.

Art. 2º - O imóvel locado será destinado à instalação e funcionamento de uma ACS – Agência de Correio Satélite. 

Art. 3º - O prazo do contrato será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante decreto.

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 26 de junho de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 34/2013

	URGENTE


Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a alugar um imóvel para as instalações de uma ACS – Agência de Correio Satélite na Agrovila Bojuí, visando dar esse tipo de atendimento aos munícipes que residem naquela região.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 26 de junho de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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